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PORTÀL DO 
''AI-E 

HISTORICO

T]DITAL

DISPENSA: N'0t/2026
PROCESSO; N" 05/2026
TIPO: MENOR PREÇO
CRTTERIO DE JULGAMENTO: GLOBAL

A CAMARA ML-NIICIPAL DE SILVEIRAS/SP, inscrita no CNPJ n" 01.650.934/0001-31,

realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos

termos do Art.75, inciso II da Lei Federal n" 14.133/, de 01 de abril de 2021, e as exigências

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter

a melhor proposta, observadas as dalas, horários e locais discriminados a seguir:

I. OBJETO:

l.l."Aquisiçâo de gêneros alimentícios, de produtos e mâteriais de higiene e limpe:ra, e

copa/cozinha que serão utilizados na Câmara Municipal de Silveiras de acordo com

estabelecidas neste in3trumento e seus an€xos".
Í

M
ições

DE

§rl-vÉlr§ t
C

§r À

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA

E DOCUMENTAÇÀO

DrA |rt03t2026

DATA FTNAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÀO

DIA - 1310312026 até às l6:00 h.

DATA DE JULGAMENTO DtA- t6/03t2026

ENDEREÇO PARA ENVIO PRESENCIAL DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

Rua Maestro João Batista Julião, 100 - Centro-

Silveiras/SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

HORARIO DE REFERENCIA BRASILIA,DF

compras@cmsi lveiras.sp. gov. br
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1.2. f,specificação e quântitativos do objêto:

LOTE I - LIMPEZA E HIGIENE
Item Quant. Unid Descrição Valor Unit.

Estimado
Valor total
Estimado

1 40 pct Papel higiênico folha dupla picotadâ, na cor branca, 30
m x 10cm.(com 08 unidades cada).

R$ 18,29 R$ 731,86

50 unid Detergente lÍquido concentrado para louça, embalagem
em fÍasco transpalente de 500 ml, excelente qualidade

R$ 2,96 R$ 148,16

24 unid Sabão em pó de excelente qualidade, têstado
dermatologicamente; Embalagem (caixa) de 500
gramas.

R$ í3,46 RS 323,12

4 60 unid Agua sanitária à base de cloro, frasco de 02 litros R$ 6,82 R$ 409,6
q 50 unid Limpador de uso geral perfumado de lavanda

500m1.
RS 7,26 R$363,16

b 04 unid Vassoura de piaçava R$ 20,96 R$83,97
7 4) unid R$ 13,96 R$ 167,56

8 12 unid Pano multiuso microfibra 28x28 cores sortidas R$ 8,90 R$ 1 18,80
I 50 unid Limpador multiuso, embalagem com 500 ml,

composição: aquil benzeno sulfanato de sódio
sequestrante, coadjuvantes, fragrância e água

RS 6,59 RS 329,83

10 20 unid Desodorizador spray ambiental aerossol, com
aroma, volume de 360m1 , sem CFC

R$ 18,79 RS 375,93

11 40 pct Toalha de papel folha simples, classe 1, extra
suave, 2 dobras, grofado ,22x20,7cm (aprox),
Papel interfolha para banheiro

R$ 5,99 R$ 239,73

12 42 unid Sabonete líquido para as máos de 500 ml,
peÍolizado, PH de 6,5, com fragrância erva-doce/
pIEnga. Excelente qualidade.

R$ 16,96 R$ 712,46

í3 40 pct Saco plástico descârtável (saco para lixo,
resistente na cor preta com câpacidade para 30
litros com 10 unid ou 05 unid. cada

R$ 6,76 R$ 270,66

14 50 pct Saco plástico descartável (saco para lixo,
resistente na cor preta com capacidade para t00
litros reforçado, com 1Oou 05 unid cada.

R$ 8,33 R$ 4í6,66

15 02 unid Escova sanitária com estojo com cerdas em nylon
e cabo longo.

R$ 13,73 RS 27,46

't6 48 unid Pedra Sanitária com suporte 25 g sortidas. R$ 3,33 R$ 159,84
17 30 pct Saco plástico descartável (saco para lixo)

resistente na cor preta com capacidade para 15
litros, com 05 ou í0 unida cada.

R$ 6,26 R$ 187,90

18 20 unid Luva para limpeza. Composição: borracha de látex
natural, com revestimento interno, reforçada,
tamanho M em conformidade com as normes
ABNT NBR 13.393.

R$ 8,93 R$ 178,60

19 30 unid Saponáceo Cremoso multiuso 450 ml R$ í6,29 R$ 488,90
20 06 unid Vassoura de nylon R$ 15,96 R$ 95,78
21 24

10

unid Esponja multiuso (esponja dupla face) para
cozinha í 1Omm x74mm.

RS 3,73 R$ 89,60

22 unid Limpa vidros de 500 ml com gatilho R$ 8,93 R$ 89,30

Lustrà móveis com fragrância, embalagem com
200 ml.
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ZJ 30 unid Álcool Etílico 46olNPM em tiquúo émUatagem de
01 litro.

RS 9.s9 R$ 287,90

24 o4 pct Sabão em barra com 05 unidades R$ 13,79 R$ 55,18
25 25 unid Desinfetante antisséptico, germicida, bactericida,

aroma diversos, embalagem de 02 litros.
R$ 10,93 R$ 273,25

26 24 pct Lã de aço em mateÍial não degradável de
excelente qualidade.

R$ 3,40 R$ 81 ,60

27 20 unid lnseticida aerossol aÇão total, com 395m1 R$ 18,93 R$ 378,60
28 20 unid Pano de chão em algodão alvejado, na cor branca,

medindo 58cm x 83 cm
R$ 9,46 R$ 189,33

29 12 unid Pano de prato em algodão alvejado, com ou sem
estampa, bordas com acabamento de excelente
qualidade, alta absorção.

R$ 8,46 RS 101,56

30 24 unid Cera líquida brilho fácil 750 ml incolor R$ 18,93 R$ 454,32
31 36 unid Difusor de ambientes aromas variados embalagem

de 250 ml.
R$ 18,s9 R$ 669,48

32 03 unid BaÍde em plástico 8 ou 10 litros R$ 11,96 R$ 35,89
33 04 pct Pilhas alcalina LR6/AAA, forma cilíndrica kit com

04 unidades cada embalagem
R$ 9,59 RS 38,38

u 08 pct Pilhas alcalina LROiAA, forma cilíndrica kit com 04
unidades.

R$ 9,26 R$ 74,í0

35 04 pct Bateria alcalina de gV com 02 unidades R$ 10,26 R$ 41,05

Total Estimado R$ 8.689,59

Lote 2 - Gêneros Alimentícios

Item Quânt. Unid Descrição Vl. UniÉrio
Estimado

Valor Total
Estimado

01 05 unid Botijêo de gás de 13kg R$ 1í6,66 R$ 583,33
02 60 unid Agqa Mineral natural em galão de 20 litros R$ 13,66 R$ 820,00
03 42 unid Refrigerante 2 Lts- Sabor Guaraná, Embalagem

Com identificação Do Produto, Do Fabricante E
Prazo De Validade. -

R$ 7,29 R$ 362,32

o4

05

42 unid Refrigerante 2 Lts- Sabor Coca, Embalagem Com
ldentificação Do Produto, Do Fabricante E Prazo
De Validade. -

R$ 9,96 R$ 418,32

42 unid Refrigerante 2 Lts- Sabor Limão, Embalagem Com
identificação Do Produto, Do Fabricante E Prazo
De Validade. -

R$ 7,29 R$ 306,32

06 ,tÊ unid Papel Alumínio 45 cm x 7,scm RS 7,26 R$ 108,95
30 unid Suco lntegral Liquido Vários Sabores, Adoçado,

Embalagem de vidro, Data De Validade E Origem
Do Produto 500 ml e/ou I litro.

R$ 15,26 R$ 457,90

20 unid Leite em pó integral 4009 R$ 18,63 R$ 372,60
05 unrd Achocolatado em pó 7509 R$ 21,96 R$ 109,81

10 90 unid Café em pó torrado e moido, produto de primeira
qualidade embalagem de 500 g com selo de
pureza da ABIC .

R$ 36,13 R$ 3.251,70

07

08
09
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11 100 kg Açúcar cristal, peneirado, origem vegetal, sacarose
de cana de açúcar, acondicionado em embalagem
de 02 Kg e transparente.

R$ 6,46 R$ 531,33

12 an pct Bolacha água e sal pacote de 400 gr de excelente
qualidade.

R$ 7,29 R$ 218,90

13 pct Rosquinha de coco pacote de 400 gr.de excelente
qualidade.

R$ 8,82 R$ 264,80

14 60 pct Biscoito de polvilho assado salgado pct grande R$ 8,13 R$ 487,80
15 50 pct Guardanapo de papel folha simples 24 x 22 cm R$ 3,50 R$ 17s,00
16 12 unid Margarina cÍemosa com sal, embalagem de 5009 RS 9,30 RS 111,60
17 02 cx Leite integral garrafa 1 L, de excelente qualidade R$ 62,29 R$ 124,58
'18 40 pct Papel Toalha folha dupla picotada para cozinha

com 02 rolos 19 cmx22 cm cada.
R$ 5,40 R$ 2í6,00

19 20 unid Manteiga de primeira qualidade com sal,
embalagem de 2009.

R$ 11,96 R$ 239,33

20 80 unid Copos descartáveis capacidade 200 ml,
transparente, fabricado de acordo com as normas
da ABNT, em material plástico descartável.

R$ 6,16 R$ 493,06

21 60 unid Copos descartáveis capacidade 50 ml,
transparente, fabricado de acordo com as normas
da ABNT, em material plástico descartável.

R$ 3,66 R$ 220,00

Total estimado R$ 9.8'17,68

Total Geral Estimado R$ 18.507,27

A estimativa do preço da contralação foi obtida a paíir da utilizaçâo dos parâmetros estabelecidos nos incisos I. II,
III e IV do anigo 23 da Lei 14.13312021.

O método matemáüco utilizado para o crilculo foi a média arimréüca dos preços coletados. Os documentos que
refererciam a pesquisa e demais informaçôes constaÍn no processo administrativo da contrataçâo.

1.2. O praz.o de execução da côntratação é de 30 dias, contados da emissâo da nota de empeúo, na
forma do âíigo 105, da Lei n' 14.13312021 .

1.3. Critério de Julgamento é o do menor preço ot'ertado com base na tabela acima -
Proposta de Preços c os parâmetros definidos nestc 'lbrmo.

2- DOrAÇÃOORÇAMENTÁRrA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação esülo programadas em dotação orçamentiíria própria,
prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de SilveiraVSP, para o exercício de 2026, na
classificação abaixo:

3.3.90.30.07 - Gêneros alimentícios

3.3.90.30-22 - Material de Limpeza e Higienização

ORGÃO 0r -c MUNICIPAÍ, DE SILVEIRAS

TJNIDADE ORÇAMENTARIA 01.01.01 - Legislâtivo

PITOG RAMA 01.031.0012.2029 - Manutenção da Câmara Municipal

Ill.lrMllNl'O I)l: DIISPITSA

I
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3.1 O valor global estimado para aquisição dos referidos produtos é no valor dc R$ 18.507,27 lDezoiro

mil, quinhentos e sete reais e yinte e sete cenlavos).

4. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

.4.1. O presente MANIFESTO DE INTENÇÃO ficará ABERTA POR UM pERiODo DE 03 (três)
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação no site e mural da Câmara.

4.2. As empresas interessadas deverão encamiúar a respecÍiva proposta, conforme modelo de Proposta
(Anexo II), par o email: c ras cmsilveiras.s . ou realizar a entrcga do documento junto à
Recepção desta Casa de I-eis.

4.3. Data Limite para Apresentação da Proposta de Preços: de 11/03/2026 a 13lü312ü26 aité às 16:00h.
4.4. Poderão participar deste certame as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto

desta licitação que atenderem às exigências de habilitação.
4.5. Não será permitida a participação de empresas:

4.5.1 . Estrangeiras que não funcionem no País;
4.5.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua formâ de constituição:
4.5.3. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
4.5.4. Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.
4.5.5. Sob processo de falência, recuperaçâo judicial que não apresentarem o Plano de

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigoq sem prejuízo do atendimento a
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital ou insolvência civil,
CONFORME. Súmula n' 50 do TCTSP ou insolvência civil;

4.5.6. Impedidas de licitar e contratar com a Administração e quaisquer de seus órgãos
descentralizados;

íQUALTFTCAÇÃO rÉCXtCa, n DOCUMENTAÇÃO nr U,q,SILTTAÇÃO:

Para se habilitar na dispensa de Licitação, os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos.

5.1- HABTLTTAÇÃO JUÚDrCÂ:

5.1.1. No caso de empresiírio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

5.1.2. Em se tratÂndo de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio u'ww.nortaldoenl dedor.qov.br

5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresâ individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucuÍsal, filial ou agência;

5.1 .5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
5.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeirâ em

funcionamento no País;

5.1.7. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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5.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL f, TRABALHISTA

5.2.1. COMPROVANTE DE TNSCRIÇÃO E DE SrTUAÇÃO CADASTRAL PESSOA

ruRÍDICA-CNPJ;

5.2.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E

A DÍVIDA DA UNIÃOI

5.2.3.CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAI-HISTASI

5.2.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS;

5.2.5. CERTIF'ICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR (INSCRIÇÃO UO TGTSI;

5,2.6, CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS;

5.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA

T]NIÂO.

5.3. QUALTFTCAÇÃO ECONôMrCO-FINANCETRA:

5.3.1 . Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

5.3.2. DECr-ARAÇÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO pOR'rF.-

(Anexo III)

6. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente EditâI, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, deconente de àto superveniente, devidamente justificado.

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presenle Edital, no todo ou em pârte, sempre que acontecer
ilegalidade. de oficio ou por provocaçâo.

6.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no
parágrafo único do art. 7l da Lei F'ederal n" 14.13312021.

6.4. Após a fase de classificação dâq proposlas, não cabe desistência dela. salvo motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

6.5. Compõem este Edital, além das condições especíÍicas, os seguintes documentos:

6.5.I _ ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;

6.5.2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;

6.5.3 - ANEXO III - MODELO DIt DECLARAÇÃO NAICROBNApR_ESa OU EMPRESA
PEQUENO PORTE

6.5.4- ANEXO IV- MODELO DE DIICLARAÇÃO de que não emprega meiror de l8 anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalutne e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partiÍ de 14 anos,
na condiçâo de aprendiz, nos termos do aíigo 7., XXXIII, da Constituiçâo;

6.5.5- ANEXO V- MTNUTA CONT'RATUAL DA ATA DE REGTSTRO DII PREÇO;
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI '14.193121
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo N' 05/2026

í.DAS CONDTÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXffi, ,,a" e ,,i" da Lei n.
14.133t20211.

1.1- Aquisição de gêneros alimentícios, de produtos e materiais de higiene e limpeza, e itens de

copa/cozinha que serão utilizados na Câmara Municipal de Silveiras de acordo com as

condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

l.l Estimativa das Quantidades

LOTE I - LIMPEZA E HIGIENE
Item Quant. u nid Descrição Valor Unit.

Estimado
Valor total
Estimado

1 40 pct Papel higiênico folha dupla picotada, na cor branca, 30
m x 10 cm{coln 08 unidedes cada).

R$ 18,29 R$ 731,86

2 50 unid Detergente líquido concentrado para louça, embalagem
em Írasco transparente Qe 500 ml, excelente qualidade

R$ 2,96 RS 148,16

J 24 unid Sabão em pó de excelente qualidade, testado
dermatologicamente; Embalagem (caixa) de 500
gramas.

R$ 13,46 R$ 323,12

4 60 unid ua sanitária à base de cloro, frasco de 02 litros. R$ 6,82 R$ 409,6
5 50 unid Limpador de uso geral perfumado de lavanda

500m1.
R$ 7,26 R$363,16

6 04 un id Vassoura de praçâva R$ 20,96 R$83,97
7 12 unid Lustra móveis com fragrância, embalagem com

200 ml.
R$ 13,96 R$ 167,56

I 12 un id Pano multiuso microfibra 28x28 cores sortidas R$ 8,90 R$ 1í8,80
v 50 unid Limpador multiuso, embalagem com 500 ml,

composição: aquil benzeno sulfanato de sódio
sequestrante, coadju vantês, fragrância e água

R$ 6,59 R$ 329,83

10 20 unid Desodorizador spray ambiental aerossol, com
aroma, volume de 360m1, sem CFC.

R$ r8,79 R$ 37s,93

11 40 pcl Toalha de papel folha simples, classe 1, extra
suave, 2 dobras, grofado ,22x2O,7 cm (aprox),
Papel interfolha para banheiÍo.

R$ 5,99 R$ 239,73

12 unid Sabonetê líquido para as mãos de 500 ml,
perolizado, PH de 6,5, com Íragrância erva-doce/
pitanga. Excelente qualidade

R$ í6,96 R$ 712,46

13 40 pct Saco plástico descartável (saco para lixo,
resistente na cor preta com capacidade para 30
litros, com 10 unid ou 05 unid. cada.

R$ 6,76 R$ 270,66

14 50 pct Saco plástico descartável (saco para lixo,
resistente na cor preta com capacidade para 100
litros reforçado, com 1Oou 05 unid cada.

R$ 8,33 R$ 416,66

15 02 unid Escova sanitária com estojo com cerdas em nylon
e cabo lon

R$ 13,73 R$ 27,46

42
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í6 48 unid Pedra Sanitária com suporte 25 g sortidas R$ 3,33 RS 159,84
17 30 pct Saco plástico descartável (saco para lixo)

resistente na coÍ preta com capacidade para 15
litros, com 05 ou 10 unida cada.

R$ 6,26 RS 187,90

18 20 unid Luva para limpeza. Composição: borracha de látex
natural, com revestimento interno, reforçada,
tamanho M em conformidade com as normas
ABNT NBR 13.393.

RS 8,93 RS 178,60

19 30 unid Saponáceo Cremoso multiuso 450 ml R$ 16,29 R$ 488,90
20 06 un id Vassoura de nylon R$ í5,96 RS 9s,78
21 24 unid Esponja multiuso (esponja dupla face) para

cozinha 'l 1Omm x 74mm.
R$ 3,73 R$ 89,60

22 10 unid Limpa vidros de 500 ml com gatilho R$ 8,93 R$ 89,30
23 30 unid Álcool Etílico 46olNPM em líquido embalagem de

01 litro,
R$ 9,59 R$ 287,90

24 Q4 pct Sabão em barÍa com 05 unidades R$ 13,79 RS 55,18
25 25 unid Desinfetante antisséptico, germicida, bactericida,

aroma diversos, embalagem de 02 litros.
R$ 10,s3 R$ 273,25

26 24 pct Lã de aço em material não degradável de
excelente qualidade.

R$ 3,40 R$ 8í,60

27 20 unid lnseticida aerossoÍ ação total, com 395m1 R$ 18,93 R$ 378,60
28 20 unid Pano de chão em algodão alvejado, na cor branca,

medindo 58cm x 83 cm
R$ 9,46 R$ 189,33

lv 12 unid Pano de prato em algodão alvejado, com ou sem
estampa, bordas com acabamento de excelente
qualidade, alta absorção.

R$ 8,46 R$ 101 ,56

30 24 unid Cera líquida brilho fácil 750 ml incolor R$ 18,93 R$ 454,32
31 36 unid Difusor de ambientes aromas variados embalagem

de 250 ml.
R$ 18,59 R$ 669,48

32 03 unid Balde em plástico 8 ou 10 litros R$ 11,96 R$ 35,89
CJ pct Pilhas alcalina LR6/AAA, foÍma cilíndrica kit com

04 unidades cada embalagem
R$ 9,59 R$ 38,38

34 08 pct Pilhas alcalina LR6/AA, forma cilíndrica kit com 04
unidades.

R$ 9,26 R$ 74,10

35 04 pct Bateria alcalina de 9V com 02 unidades, R$ 10,26 RS 4í,05

Total Estimado R$ 8.689,59

Lote 2 - Gêneros Alimentícios
Item Quant. Descrição Vl. unitário

Estimado
Valor Total
Estimado

01 05 unid Botijão de gás de 13kg RS 116,66 R$ 583,33
02 60 unid Agua Mineral natural em galão de 20 litros R$ 13,66 R$ 820,00
03 42 unid Refrigerante 2 Lts- Sabor Guaraná, Embalâgem

Com identificação Do Produto, Do Fabricante E
Prazo De Validade. -

R$ 7,29 RS 362,32

04 42 unid Refrigerante 2 Lts- Sabor Coca, Embalagem Com
ldentificação Do Produto, Do Fabricante E Prazo
De Validade. -

R$ 9,96 R$ 418,32

05 42 u nid Refrigerante 2 Lts- Sabor Limão, Embalagem Com
identificação Do Produto, Do Fabricânte E PÍazo

R$ 7,29 R$ 306,32

04

Unid
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De Validade. -
15 unid Papel Alumínio 45 cm x 7,5cm RS 7,26 R$'r08,95

07 30 unid R$ 15,26 RS 457,90

08 20 unid Leite em pó integral 4009 R$ 18,63 R$ 372,60
09 05 unid Achocolatado em pó 7509 R$ 21,96 R$ 109,81
10 90 unid Cafe em pó torrado e moído, produto de primeira

qualidade embalagem de 500 g com selo de
pureza da ABIC .

R$ 36,r3 R$ 3.25í,70

11 100 kg Açúcar cristal, peneirado, origem vegetal, sacarose
de cana de açúcar, acondicionado em embalagem
de 02 Kg e transparente.

R$ 6,46 R$ 53í,33

12 30 pct Bolacha água e sal pacote de 400 gr de excelente
qualidade.

R$ 7,29 RS 218,90

13 30 pct Rosquinha de coco pacote de 400 gr.de excelente
qualidade.

R$ 8,82 R$ 264,80

14 60 pct Biscoito de polvilho assado salgado pct grande R$ 8,13 R$ 487,80
15 50 pct Guardanapo de papel folha simples 24 x 22 cm RS 3,50 R$ 175,00
'16 12 unid Margarina cremosa com sal, embalagem de 500g R$ 9,30 R$ 'r 'r 1,60
17 02 cx Leite integÍal garrafa I L, de excelente qualidade R$ 62,29 R$ í24,58
18 40 pct Papel Toalha folha dupla picotada para cozinha

com 02 rolos 19 cmx22 cm cada.
R$ 5,40 R$ 216,00

19 20 unid Manteiga de primeira qualidâde com sal,
embalagem de 2009.

R$ í 1,96 R$ 239,33

20 80 unid Copos descartáveis capacidade 200 ml,
transparente, fabricado de acordo com as normas
da ABNT, em materia I plástico descartável.

R$ 6,16 R$ 493,06

21 60 unid Copos descartáveis capacidade 50 ml,
transparente, fabricado de acordo com as normas
da ABNT, em material plástico descartável.

R$ 3,66 R$ 220,00

Total estimado R$ 9.817,68

Valor Total Geral Estimado pela Administração R$ í 8.507,27

A estimativa do preço da contratação foi obtida a partir da utilização dos parâmetros estabelecidos nos incisos l,
II, III e IV do anigo 23 daLei 14.13312021.

O método matemático utilizado para o cálculo foi a médiâ âritmética dos preços coletados. Os documentos que
reÍ'erenciam a pesquisa e demais informações constam no processo administrativo da contratação.

2.1- A aquisição se faz necessiíria para suprir prontamente à necessidades do Poder Legislativo, com qualidade
e economia, para o desenvolvimento de suas atividades funcionais.

Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei 14.\3312021
devido ao baixo valor e a bem da economia processual, a presente contratação se dara por dispensa de licitação.

A higiene pessoal e do ambiente de trabalho são necessárias para segumnça e saúde dos servidores.
vereadores e população em geral.

06
Suco lntegral Liquido Vários Sabores, Adoçado,
Embalagem de vidro, Data De Validade E OÍigem
Do Produto 500 ml e/ou 1 litro.
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À Câmara Municipal tem a neccssidadc premente de garantir o plcno t'uncionamento e adequado
atendimento das demandas institucionais e zelar pelo bem estar dos servidores colaboradores paÍlamentares,
auloridades. visitantes e todo o público e população que utiliza os serviços disponibilizados.

A aquisição ora pretandida atende os princípios de razoabilidade e proporcionalidade. A aquisição de
Material de Limpeza contribui diretamente para a preservaçâo da saúde e do bem esl.ar dos envolvidos nas
atividades legislativas e reflete positivamente na qualidade dos serviços prestados a população.

A presente contratação observa os princípios da legalidadc, impessoalidade, publicidade e economicidade
em melhor atendimento do interesse público.

2.2. Na Lei n' 14.113/2021(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) tem (grifamos)

Art. 6o Para os fins desta Lei consideram-se:
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado:

2.3. Assim diante do fato dc a lei facultar a elaboração de llTP nos casos de dispcnsa de licitação, da baixa
complexidade do objeto, nâo havendo necessidade de requisitos complementares, foi dispensado o estudo
técnico preliminar no presente caso.

3 - DO INTERf,SSE DA MUNICIPALIDADE:

3.1- Fica preservado e garantido a manutenção dos intercsses públicos através dos princípios que serão
preservados através da conkatação deste objeto, sendo, alguns deles, celeridade, transparência e publicidade dos
atos desta Casa de Leis.

4- DOTAÇAO ORÇAIVÍENTARIA:

4.1- As despesas decorrentes desta contrâtação estão programadas em dotação orçamenúria própria, prevísta no
orçamento do Poder Legislativo Municipal de Silveiras/SP, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

+ DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

5.1- O Presente aviso de Licitação ficani disponível para o envio de proposta por um período de 03 (rês) dias

úteis, a contar da data de publicação no sítio elehônico oficial da Câmara Municipal.

5.2- As empresas interessadas deverão encamiúar a respectiva proposta, conÍ'orme modelo de Proposta (Anexo

II ), par o email: comnras(úicmsilveiras.sp.gov.br, ou realizar o protocolo do documento junto à Recepção dcsta

Casa de Leis, até a data-hora limite estabelecida no preâmbulo deste Aviso de Licitação;

ORGÀO 0l - CAMARA MUNICÍPAL DIi SIl.VtrllL^S

T]NIDADE ORÇAMENTARIA 01.01.02 - Legislativo

PROGRAMA 01 .031 .0012.2029 - Manutenção da Câmara Municipal

ITLEMIINTO DIr l)liSPt'ls^ 3.3.90.30.07 - Gêncros alimentícios

3.3.90.30-22 - Matcrial de Limpez-a c Higienizaçâo

a,
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5.3- Poderão participar desta Dispensa de Licitação, intcressados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto, quc atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Aviso de

Contratação Direta e seus Arexos.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1- Será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor valor global e que atenda a todos os

requisitos do edital.

7- DOS PREÇOS

7.1 A proposta deveni ter o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

7.2 A proposta de Preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II deste Aviso.

7.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão

desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

8.1. Podoão participar desta Dispensa de I-icitação, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Aviso. de

Contratação Dircta e seus Arexos.

9- DA GARANTIA DOS PRODUTOS

9.1- O prazo de garantia dos produtos deverá obrigatoriamente obedecer ao estabelecido pelo AÍt. l8 do Código
do Direito do Consumidor- CDC;

9.2- Prevalecerá a garantia/validade oferecida pelo fabricante dos materiais, se o prazo for superior ao
enunciado no item acimal

9.3- Os produtos considerados inadequados, ou que não atenderem às exigibilidades" deverão ser repostos no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
9.4- Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas par proteger o conteúdo contra contaminação,
sujidades e danos durante o transporte:

r0- coNDrÇÕEs DE ENTRf,cA E RECf,BTMENTO DO OBJETO

10.1- Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada na Câmara Municipal, conforme solicitação da

contratânte;

10.2- A entÍega deverá ocorrer no prazo de 01 (um) dia à partir do recebimento da autorização da compra,

podendo scr prorrogado desde que seja devidamente justificado;

10.3- A Câmara não possui pessoal para carga e descarga do produto, devcndo à contratada arcar com o serviço

de carga e descarga;
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10.4- A Contratada dwerá efetuar a troca do (s) produtos (s) que não atender a especificação do objeto

contratado no prazo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ do recebimento da solicitação;

10.5- Os produtos ofertados deverâo apresentar boa qualidade;

rI. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

ll.l- Fomecer a Contratada todos os elementos que se fizerem necessários à compreensâo aas condiÇh
contratuais:

I 1.2- Receber o objeto e verificar sua conformidade com as especificações contidas no Termo de referênciai

I 1.3- t.)fetuar o pagamento do preço previsto, no termos definidos no Contratoi

ll.4- Aplicar a CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, em caso de descumprimento

contratual.

12. OBRIGAÇÔES DA EMPRESA

l2.l- Iintregar os itens em conformidade com as especificações contidas neste instrumento;

12.2- Entregar os produtos ern embalagens sem emendas. rariuras ou sinais de violação de qualquer tipo, bem

como nâo serão aceitas se estiverem rasgadas, manchadas ou amassadas;

12.4-Emitir nota fiscal e comprovar regularidade fiscal junto aos órgãos competentes;

12.5- Responsabilizar-se pelo pagaÍnento de todas e quaisquer despesas e encârgos exigidos, inclusive os

tributos e taxas federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir em decorrência deste contrato.

assim como os respectivos adicionais.

13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

l3.l- O pagamento será efetuado, até l0 (dez) dias, pelos materiais adquiridos após a apresentação de Nota

fiscal ao setor responsável. devidamente atestada e visada pelo órgão responsável:

13.2- Se houver alguma incorreção na Nota ÍiscaVfatura â mesma será devolvida à Conaatada para correção.

FiscaVfatura. sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

13.4- Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conla banciíLria a ser informada pela Contratada,

ou eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes;

14- DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA

14.1. A presente chamada pública ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação no
mural da Câmara e no eadereço eletrônico http://cmsilveiras.sp.gov.br/, para que a referida proposta (AnexoII)
sejam encaminhados ao e-mail: comprasíglcmsilveiras.so.gov.br. preferencialmenÍe fazendo referência à
Dispensa de I.icitação n'0112026.

Datzi I 1103/2026 à 1310312026 aÍé iàs l6h, impreterivelmente .
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l5- DAS SAI{ÇÔES

l5.l- fica cstabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas. ou pela inexecução total ou
parcial do Contrato a Contratada ticará sujeita as seguintes às sanções previstas nos 

^rtigos 
155 a 163 da l-ci

14.13312021. sem p§uízo de multas previstas no contrato e demais cominações legais cabíveis.

16- DA ESTTMATTVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIATS

16.l- De acordo com o artigo 6". inciso XXII, alínca "i" da, Lei 14.13312021. para dar início ao presente

processo administrativo, a Administração procede à cotação de preços obtendo valor estimado para contratação
do serviço para 12 (doze) meses no ano de 2026.

16.2- O valor médio estimado total da contratação é de R$ 18.507,27 (Dczoito mil, quiúentos e sete reais c
vinte e sete centavos). utili:zando-se. poíanto, o parâmetro disposto no artigo 23, § l', inciso IV, da Lei n'
14.133/2t.

ló.3. As propostas formais obtidâs durante a fase de estimativas de preços por meio de fomecedores serão
utilizadas na fase de julgamcnto.

16.4. Nos casos específicos no caso anterior, caso possuâ propostâ mais vantajosa. Ílca o fomecedor obrigado a
apresentar os documentos para Íins de habilitaçâo.

17- SUBCONTRÁTAÇÃO, CESSÀO OU TRANSFERÊXCU DOS SERVrÇOS

l7.l- Fica proibida a subcontratação. cessão ou transferência total ou parcial do fomecimento dos objetos do
contÍâto a ser firmado.

18- DAS DTSPOSTÇÔES GERÂrS

l8.l- O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do Poder Legislativo, disponível no endereço https://
httn:i'lcmsilveilas.sp. gov.br/ I

18.2- Poderá a administração revogar o pr€sente Aviso de ContrataÉo Direta. no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente. devidamente justificado;

18.3- A administração deverá anular o presente Aviso, no todo ou em parte. sempre quc acontec€Í ilegalidade,
de oÍicio ou por provocação;

18.4- A anulação deste procedimento nâo gera direito à indenização, ressalvada o disposto no panígrafo único
do art. 7l da t,ei Federal n' l4.l33l2l;

18.5- Após a fase dc classificação das propostss, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito por este Legislativo;

Itl.6- No caso de todos os lomecedores reslarem desclassificados ou inabilitados ( Drocedimento tiacassado). a
Administração poderá

18.6.1- Republicar o presente aviso com uma nova data:

18.6.2- Valer-se. para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas à condições de habilitaçõo exigidas;

18.ó.2.1- Apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fomecedor e, atendidos os

critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor:

18.6.3- Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
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18.7- Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a
Administração nâo será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
rcsultado do processo de contratação:

18.8- Em caso de divergência entre disposi@es deste Aviso de Contratação Direta c de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

19 - DOS ESCLARECIMENTOS

l9.l Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de Licitações e Compras da Câmara Municipal de
Silveiras - Estado de São Paulo, através do e-mail comoras@tcmsilveiras.sD.qov.br

20- FISCALIZAÇÃO

20.1. Os itens, objeto desta licitação, a serem contratados serão objeto de acompaúamento, controle,
fiscalizaçâo e avaliação por servidor designado.

20.2. A Fiscalizaçâo é exercida no interesse da Administraçâo; não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTR TADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, e. na sua ocorrência. nâo implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

20.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, se em
desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais.

20.4. Quaisquer exigências da Fiscalizaçào, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas
pela CON1RATADÂ sem ônus para a CONTRÂTANTE.

2T - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
2I.I.DA DOCUMENTAÇÂO MiNIMA PARA EXECUÇÃO PLENA DO OBIETO CONTRATADO:

2r.r.l coMpRovANTE DE INSCRTÇÃO E DE SrTUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA _

CNPJ;

2I.I.2 CERTIDÀO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A
DÍVIDA DA UNIÃoi

2I.I.3 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRÂBALHISTAS;

2I.I.4 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS;

21.1.5 CERTIFTCADO DE REGULARTDADE EMPREGADOR (TNSCRJÇÃO NO FG'IS);

2I.I.6 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MLIMCIPAIS;

2I.I.7 CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA

LrNtÃo.

20.I.8 CERTIDÂO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA;

22. DOS CASOS OMISSOS

22.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei. No
14.133, de 2021, e de mais normas federais aplicáveis.
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ANf,XO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CN PJ: lnscrição Estadual:

IELEFONE(5}: E.MAIL:

Endereço: Cidade

REsPoNsÁvEt PELo PREENCHIMENTo:

O&IETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS E MATERIAIS DE
HIGIENE E LIMPEZA, E ITENS DE COPA/COZINHA QUE SERÀO UTILIZADOS NA CÂMARA
MUNICIPAL DE SILVEIRAS.

LOTE I. LIMPEZA E HIGIENE
Item Quant. Unid Descrição Valor Unit. Valor total

1 40 pct Papel higiênico folha dupla picotade, na cor branca, 30
m x '10 cm.(com 08 unidades cada).

2 50 unid Detergente líquido concentrado para louça, embalagem
em frasco transparqlte de 500 ml, excelente qualidade.

3 24 u nid Sabão em pó de excelente qualidade, testado
dermatologicamente; Embalagem (caixa) de 500
gramas,

4 60 u nid Agua sanitária à base de cloro, frasco de 02 litros
5 50 unid Limpador de uso geral perfumado de lavanda

500m1.
6 04 unid Vassoura de piaçava
7 12 unid Lustra móveis com fragrância, embalagem com

200 ml.
12 unid Pano multiuso microfibra 28x28 cores sortidas

I 50 unid Limpador multiuso, embalagem com 500 ml,
composiçáo: aquil benzeno sulfanato de sódio
sequestrante , coadjuvantes, fragrância e água

10 20 unid Desodorizador sprây ambiental aerossol, com
aroma volume de 360m1, sem CFC.

11 40 pct Toalha de papel folha simples, classe 1 , extra
suave, 2 dobras, grofado ,22t20,7cm (aprox),
Papel interfolha para banheiro.

12 42 unid Sabonete líquido para as máos de 500 ml,
perolizado, PH de 6,5, com fragrância erva-doce/
pitanga. Excelente qualidade

13 40 pct

14 50 pct Saco plástico descartável (saco para lixo,
resistente na cor preta com capacidade para 100
litros reforçado, com 1Oou 05 unid câda.

15 02 unid Escova sanitária com estojo com cerdas em nylon
e cabo longo.

í.t,

E M PRESA:

lnscrição Municipal:

Saco plástico descartável (saco para lixo,
resistente na cor preta com capacidade para 30
litros, com '10 unid ou 05 unid. cada.
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16 48 unid Pedra Sanitária com suporte 25 g sortídas
17 30 pct Saco plástico descartável (saco paÍa lixo)

resistente na cor preta com capacidade para 15
litros, com 05 ou 10 unida cada.

20 unid Luva para limpeza. Composiçáo: borracha de látex
natural, com revestimento interno, reforçada,
tamanho M em conformidade com as normas
ABNT NBR í3.393.

unid Saponáceo Cremoso multiuso 450 ml
Ub unid Vassoura de nylon

21 24 u nid Esponja multiuso (esponja dupla face) para
cozinha 'l'íOmm x74mm.

22 10 u nid Limpa vidros de 500 ml com gatilho
23 30 unid Alcool EtÍlico 46olNPM em líquido embalagem de

01 liko.
24 04 pct Sabão em barra com 05 unidades
25 25 unid Desinfetante antisseptico, germicida, bactericida,

aroma diversos, embalagem de 02 litros.
26 24 pct Lã de aço em material não degradável de

excelente qualidade.
27 20 unid lnseticida aerossol aÉo total, com 395m1
28 20 unid Pano de cháo em algodão alvejado, na cor branca,

medindo 58cm x 83 cm
29 12 unid Pano de prato em algodão alvejado, com ou sem

estampa, bordas com acabamento de excelente
qualidade, alta absorção.

30 24 unid Cera líquida brilho fácil 750 ml incoloÍ.
31 5b unid Difusor de ambientes aromas variados embalagem

dê 250 ml.
32 03 unid Balde em plástico I ou 10 litros
JJ 04 pct Pilhas alcalina LR6/AAA, forma cilíndrica kit com

04 unidades câda embalagem
34 08 pct Pilhas alcalina LR6/AA, forma cilíndrica kit com 04

unidades.
35 o4 pct Bateria alcalina de 9V com 02 unidades

Total R$

Lote 2 - Gêneros Alimentícios
Item Quant. Unid Descrição Vl. Unitário Valor Total

01 05 u nid Botr,ão de gás de 13kg
02 60 unid Agua Mineral natural em galáo de 20 litros
03 42 unid Refrigerante 2 Lts- Sabor Guaraná, Embalagem

Com identificação Do Produto, Do Fabricante E
Prazo De Validade. -

04 42 unid

05 42 unid Refrigerante 2 Lts- Sabor Limão, Embalagem Com
identificação Do Produto, Do Fabricante E Prazo

19 30
20

Refrigerante 2 Lts- Sabor Coca, Embalagem Com
ldentificação Do Produto, Do Fabricante E Prazo
De Validade. -
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06 15 unid Papel Alumínio 45 cm x 7,5cm
07 30 unid Suco lntegral Liquido Vários Sabores, Adoçado,

Embalagem de vidro, Data De Validade E Origem
Do Produto 500 ml e/ou í litro.

08 20 unid Leite em pó integral 4009
no 05 unid Achocolatado em pó 7509
10 90 unid Café em pó torrado e moído, produto de primeira

qualidade embalagem de 500 g com selo de
pureza da ABIC .

11 í00 kg Açúcar cristal, peneirado, origem vegetal, sacârose
de cana de açúcar, acondicionado em embalagem
de 02 Kg e transparente.

12 30 pct Bolacha água e sal pacote de 400 gr de excelente
qualidade.

13 30 pct Rosquinha de coco pacote de 400 gr.de excelente
qualidade.

14 60 pct Biscoito de polvilho assado salgado pct grande
í5 50 pct Guardanapo de papel folha simples 24 x 22 cm
16 12 unid Margarina cremosa com sal, embalagem de 5009.
17 02 cx Leite integral garraÍa I L, de excelente qualidade
18 40 pct Papel Toalha folha dupla picotada para cozinha

com 02 rolos 19 cmx22 cm cada.
19 20 unid Manteiga de primêira qualidade com sal,

embalagem de 2009.
20 80 unid Copos descartáveis capacidade 200 ml,

transparente, fabricado de acordo com as normas
da ABNT, em material plástico descartável.

21 unid Copos descartáveis capacidade 50 ml,
transparente, fabricado de acordo com as normas
da ABNT, em material plástico descartável.

Total R$

DA PRESETAÇAO DE SERVIÇOS: conforme Termo de Referência

DO VALOR: Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional,

devendo estar prcvisto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação dos serviços ou para â entrega
dos produtos em endereço informado pela CONTRATANTE.

DO PRÂZO DA PROPOSTA: 60 dias

DO LOCAL DA PRESETAÇÃO OOS SERVIÇOS/ENTREGA DOS PRODUTOS

Os Serviços/Produtos Serão Prestados/Entregues Na Sede Da Contratante.

I-prrrii-sil\ eirascnl ai 1elTa.com.br 5eclctaii3.icnrsil\eirijs.sD.go\.hr
P0RTAL Do v,cLz HtsróNto

60
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DADOS BANCÁruOS

Nome do Banco: Agência no Conta Corrente N'

Silveiras, XX de de 2026.

Nomc do rcsponsável. Assinatura c Carimbo da empresa

Obs: Colocar as inÍormaçõês em papel tlmbrado da empresa preferêncialmente.

at
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÁO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem preju2o das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa

inscrita no C.N.P.J. sob o

(denominaçâo da pessoa jurídica),

n

(microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar Federal n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro coúecer na íntegra,

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência de contratação como critério de desempate no

Processo de Contratação n.' 0512026 Dispensa de Licitação n.' 0112026, realizado pela Câmara

Municipal de Silveiras.

de 2O26

(Assinatura do repre sentante legal)
Nome:

R.G. n.o:

Carimbo

AS DECLARAÇÔES DEVERÃO SER ELABOR.ADAS EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

de
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

REF.: DISPENSA N' 0l/2026

PROPONEN'IE,
CNPJ:

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7", Inciso XXXIII, da CF - Art. 68,

Inciso VI, da Lei 14.13312021.

A empresa.

com endereço

no Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no

14.133, de 0l de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7" da Constituição

Federal.

Outrossim, declara ainda ser coúecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo

legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato adminishativo a ser celebrado, sem prejuízo

das sanções penais cabiveis.

Local e Data

(Assinaflra do repre sentante legal)
Nome:

R.G. n.o:

Carirnbo

inscrita no CNPJ sob o

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

u

t- I
-t
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" XlU2026

EDITAL DE DISPENSA N" 01/2026 PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05/2026
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL

PARTES

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRÁS.SP. CNPJ-MF N" 0I.650.934/000I-31, COM SEDE NA RUA

Maestro João Batista Julião, n' 100, Centro, nesta cidade de Silveiras-SP, representâda por seu Presidente, o Sr.
XXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXX, poíador da Carteira de Identidade n" XXXXXXXXXX, inscrito no
CPFA4F n' XXXXXXXXXX. residente e domiciliado nesta cidade de Silvciras-SP.

FORNECEDOR REGISTRADO: con] sede
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscríta no CNPJ,&{F XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato represcntada
pelo seu sócio administrador, senhor XXXXXXXXXXXXXX. portador do CPf
XXXXXXXXXXXXXXXX»O(. E-MAIL INSTITUCIONAL: XXXXXXXXXXXXXXX.

Pela presênte Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualiÍicadas, é Íirmada e ajustada,
a aquisição constante no objeto do DISPENSA FÍSICA N' 01t2026, PROCESSO ADMIIIISTRATM No

0512026' mediante o disposto na Lei no l4.l33l2l e alterações posteriores, em conformidade com às

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E, EVENI'UAI
aquisição de gêneros alimentícios, produtos e materiais de higiene e limpeza, e itens de copa/cozinha
que serão utilizados na Câmara Municipal de Silveiras, especificados no Termo de Referência, anexo

Aviso de

Contratação DkeÍano 0112026, que é parte integrante desta Ata.

2.2 - A entrega de objeto, devc ocorrer em estrita conformidade com o termo de refer&rcia, anexo do edital e
demais anexos que fazem parte integrante dcstc instrumento, independente de transcrição.

2.2.1. O registro de preços não obrigará a Câmara Municipal de Silveiras a contratar em sua totalidade.
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda da Câmara, ou seja de forma parcelada.

PARÁGRAFO ÚXICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante prévia e
expressa autorização por escrito da Câmara Municipal de Silveiras.

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcri$o, o Edital, seus
anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido processo supracitado, que nâo
contrariem o disposto ncste instrumento.
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CLAUSI.ILA TERCEIRA - DO PREÇO Rf,GISTRADO

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fome,cimento do objeto da
presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitiirio em anexo, com validade pelo prazo de 06
(seis) mcses.

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir
sobre os mesmos, bem como, o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra. equipamento,
cncargos tributírios, trabalhistas e previdenciários, além dos neccssiírios e indispensiveis à complcta cxecução
dos scrviços.

CLÁUSULA QUARTA - ÓRGÃo cTRexcTADoR E PARTICIPANTE (s)

4.1- O órgão gercnciador será a Câmara Municipal de Silveiras.

4.2- Não há outros órgãos c entidades públicas participantes do presente registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRçÂMENTÁRIA

5.1- As despesas dccorrentes desta contratação estão programadas em dotação oÍçamentária própria, prevista no

orçamcnto do Poder Legislativo Municipal de Silveiras/SP, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo E DAS CoNDIÇÕES DE ENTREGA Do oBJETo

6.1- Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do referido processo. que faz parte
deste instrumento-

cúusulA sÉTrMA - DA vrcÊNclA DA ATA DE REcrsTRo DE pREços

7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será dc 0l (um) ano, contado à partir do primciro dia
útil subsequente à üta da publicação de seu extralo no sítio eletrônico e no jornal de circulação , podendo ser
pronogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei n'14.133121.

7.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços seni definida nos
instrumcntos convocatórios. observado o disposto no an. 105 da Lei n" 14.133121.

7.1.2 - Na formalizaçâo de contrato ou instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2 - Se o Pomecedor Registrado deixar de realizar o tbmecimento denfo das especificações estabelecidas, será
responsávcl pcla imediata substituiçào ou troca do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado
para aplicação das penalidades previstas neste instÍumento.

ORGÂO OI . CAMARA MUNICIPAI, DE SILVEIRÁS

I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01.03 - Legislativo

PROGRAMA 0 1.03'1.0012.2029 Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTo DE DESPESA 3.3.90.30.07 - Gêneros alimentícios

3.3.90.3G22 - Matcrial de Limpeza e Higienização

I
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7.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observando o art. 124 da
Leí n" 14.133 de 2021.

7.4- Após a homologação da licitação ou da contratação diret4 deverâo ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatírio. devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em qumtitativo inferior ao miíximo previsto no aviso de
contratação direta e se obrigar nos limites dela;

7.4.2- Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

7,4,2.1 - AceitaÍem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicat írio,
observada a classiÍicação da licitação; e

7.4.2.2 - Mattiverem sua proposta original.

7.4.3 - Sení respeitada nas contratações, a ordem de classificaçâo os licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

7.5 - O registro a que se refere o ítem 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatiiLrio da ata.

7.6- Pa'l.a fins da ordem de clzasificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostâs para
o preço do adjudicatríLrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7 -.. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de Íeserva a que se refere o ítem 7 .4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de conúatação dos licitantes remanescantes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no l'R: e

7.7.2- Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 10.

7.E- O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será no site eletÍônico da Câmara Municipal
de Silveiras (urwv.cmsilveiras.sp.sov.br) e ficaú disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

7.9- Após a homologaçào da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor, no caso de contratação direta sení convocado para assinar a ala de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133 de 2021.

7.9.1- O prazo de convocação podení ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justilicada- e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10 - A ata de registro de preços seni assinada fisicamente ou por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Regisno de Preços.

7.ll- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições estabelscidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens. fica
facultado à Administração convocÍlr os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas no primeiro classificado.

7.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ilem 7.4-2.1. âceitaÍ a contratação nos termos do item
anterior. â Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍnos Termo de
Refcrência, poderá:
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7.12.1- Convocar para negociação os demais licitantcs ou fomecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatiu'ioi ou

7.12.2 - Adjudicar e llrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes. atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.1$ A existência de preços registrados implicaná compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.
mas não obriganá a Administração a conlratar, facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição
prctcndida desde que devidamentc justificada.

8. CLÁUSTJLA OITAVA
REGISTRADOS

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

8.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

8.1,1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada" nos termos da alínea ''d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' t4.133 de 2021;

8.1.2- Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniências de disposições legais, como comprovada repercussão sobre os preços registrados;

t.1,3- Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registÍados, nos termos da Lei no 14.133 de 2021.

E.1.3.1- No caso de reajustamcnto, deverá ser respeitada a contagem de anualidade e o índice
previsto para a contratação. que será o IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

8.1.3,2- No caso da repactuação, podeni ser a pedido do interessado. cànforme critérios
definidos parâ a contratação.

9. CLÁUSULA NONA- NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1- Na hipótese de preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supeÍveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo marcado. o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os tbmecedores do cadastro
de reserv4 na ordem de classiÍicação, para verihcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidades gerenciadora procederá ao
cancelâmento da ata de registro de preços, adotando as medi.las cabíveis para obtenção de contratação mâis
vantajosa.

9.1.,1- Na hipólese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorÍentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observando o
disposto no art. 124 daLei n" 14.133 d..2O2l.
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9.2- Na hipótese de o prcço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente a impossibilite de cumprir o
compromisso.

9.2.1- Neste caso, o fomecedor encamiúaÉ, juntamente com o pedido de âlteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadc do preço registrado em
rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2- Na hipótese de não comprovaçâo da existência de fato supervenientc que inviabilize o preço
rcgistrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir com as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do se registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no 14.133 de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.! Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reservam na ordem de classificação, para verificar se
aceitâm manter seus preços registrados, observando o disposto no item 7.7.

9.2.# Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata registÍo de preços, nos termos do item 10.4,e adotará as medidas cabíveis para a oblenção
da contratação mais vantajosa.

9.2.í Na hipótesc de comprovação da majoraçâo do preço dc mercado que inviabilize o preço
rcgistrado, contbrme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará preço
registrado, de acordo registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9,2.6- O órgào ou entidadc gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes dâ ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observando o disposto no aÍÍ. 124 da Leí n" 14.133 de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA. CANCELAMENTO Do REGTSTRO Do LICITANTE VENCEDoR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

l0.l- O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fomecedor

10.1.1- Dcscumprir as condições da ata de registro de preços. scm motivo justificado.

10.1.2- Não retirar a nota de empeúo. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;

10.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado.

l0.l.,l- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133 de 2021.

f0.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III do lV do caput do art. l5ó
da Lei no 14.133 de 2021, caso a p«ralidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão firndamentada decidir pela manutenção do
registro de preços. vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.

10.2- O cancelamenlo de registros nas hipóteses previstas no item l0.l seú formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reservÀ observada a ordem de classiÍicação.
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10.4- O cancelamcnto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1- Por raáo de interesse público;

f0.4.2- A pedido do fomecedoq decorrente de caso fortuito ou força maiorl ou

10.4,3 - Se nâo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomam-se
superior ou inferior ao preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE

ll.l - O regime jurídico desta contÍatsçâo confere ao contratante as prerrogativas do aÍ. 104 da Lei no
14.t33/21.

11.2 - Constituem obrigações do CONTRÁTANTE, além da constante do art. l15 da Lei n" 14.133/21, as
especificadas no Edital.

I1.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de Registro de Preço.

11.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fomecedor Registrado, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos paÍa atendimentos.

ll.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fomecedor Registrado.

11.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento.

It.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Conhato/ ata de registro de
preço.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÕES Do FORNECEDoR REGISTRADO

12.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos.
obriga-se. aind4 a empresa vencedora a:

l2.l.l - E-MAIL : É dever da empresa vencedora./contrâtâda manter durante o período de vigência do
contrato/serviço, e-mail insritucional, oficial, atualizado, vigente e operacional. para executar os contatos
oficiais com a Câmara Municipal de Silveiras/SP. para realização de contratos, adendos, renovações.
notificações, oticios e todos demais atos administrativos.

12.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido.

12.3 - Efetuar a entÍega do objeto licitado no prazo e local informado, juntameme com a emissão da ordem de
comprÀ em conformidade com o que trata o terrno de referência.

12.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade
com as especificações do Pregão e da proposta.

12.3.2 - O pedido de prorogação de prazo para entrega dos objetos somente será coúecido pela
Câmara Municipal de Silveiras. cÍrso o mesmo seja devidamente fundamentado e errtregue no Setor de
Licitações da Câmara Municipal, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabclecido.

12.4 - Garantir os materiais contra defeitos dc làbricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da entrega.

12-4.1 - Fomecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam
satisfatoriaÍnente os fins aos quais se destinam, apres€ntando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.
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12.5 - Arcar com todos os ônus necessiínios à completa entrega. considerando'se como tal a disponibilização. no
local indicado pela Câmara Municipal . conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte,
encargos sociais, tributos e outras incidências, se oconerem.

12.6 - Substituir. no prazo estipulado no Termo de Referência" os produtos que, no ato da entrega, estiverem
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias
estabelecidas neste instrumento.

12.7 - Substituir, aind4 por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

12.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e eicruáJa de acordo com as
especificações e instruções destc lnstrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de enüega
correrá exclusivamente por conta do fomecedor registrado, bem como pelo que o método de embalagem deverá
ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intemperies durante o transporte.

12.9 - Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num
prazo estipulado no Termo de Referênci4 salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido, sendo que o tempo extra despendido podeÉ ser computado para aplicação das penalidades previstas
ncste instrumento.

12.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

l2.ll - Manter durante â execuçâo deste contrato todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na
licitação.

12.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos. obrigando-se outrossim por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam a ser exigidas
por força da [.ei. ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.

12.13 - Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente a Câmara
Municipal de Silveiras ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA _ DA FIScALIzAÇÃo

l3.l- A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo
CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal de Contratos, instituido através da Portaria n'04 de l0 de
janeiro de 2025, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os
prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

13.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a liscalização repÍ€sentaÍá o CONTRATANTE e terá
as seguintes atribuições:
a) Rcceber o produto. verificando a sua conformidade com Íts especiÍicaçôes estabelecidas e da proposta,
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.;
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadorial
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTf,, inclusive. para rejeitar a(s) mercadoria(s) Íbmecida(s) em
desacordo com as espocificações cxigidas;
d) Coletâr. sejulgar necessário. amostra(s) de todos os itens, para realização de análiset
e) Comunicar oficialrnente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) produto(s). devidamente
motivado e justiÍicâdo;
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s)
produto(s) enlregue(s) ao que foi solicitado;
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas:
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h) Sustar o pagamento de fafllras no caso de inobservÍincia pela empresa vencedora, de condições previstas
neste instrumentol
i) Transmitir ordens e instruções, veôais ou escritas, à empresa venccdorq no tocante ao liel cumprimento do
disposto neste instrumento;
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do PAGAMENTo

l4.l - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instumento será efetuado até l0 (DEZ) dias após a
apresentâçâo dos documentos fiscais, à CONTRATADA, através da 1'esourari4 mediante aprcsentação da Nota
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo. observando-se
ainda a ordem cronológica de pagamentos. nos termos do aí. 14l da Lei n" 14.133/21 .

14.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberaní a Nota Fiscal para pagamento
quando cumpridas, pela CONTRATADA. todas as condições pactuadas.

14.1.2 - A contagem para o 10" (déciomo) dia. previsto no caryt, só iniciarse-á após a aceitação e
liquidação do objeto pela fiscalização da Câmara Municipal de Silveiras e cumprimento pela cmpresa de todas
as condições pactuadas.

14.1.3 - Para cxecução do pagamento, CONTRATADA dcverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rÉlsura, em nome da Câmara Municipal deSilveiras. informando o númsro de sua
conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Compra.

14.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidaçâo da despesa. aquela
sená devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas
saneadoras. Nesu hipótese, o pr.vo paÍa pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapres€ntação do documento fiscal úo acarretando quaisquer ônus à Câmara Municipal de Silveiras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALID{)ES

l5,l- O descumprimenlo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Termo de Referência-

l5.l.l- Âs szurções também se aplicam aos integranles do cadastro dc rcserva no rcgistro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

15.2- É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
ncsta ata de registro de preço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CoNDIÇÕES GERÀIS

16.l- As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Ref'crência, ANEXO AO EDI'IAI. OU AVISO DE CONTRAI'AÇÃO DIRF)'IA.

CLÁUSULA DÉCINTA SÉTIMA- Do FoRo

l7.l - Fica eleito o foro da Comarca de Cachoeira Paulista/SP para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mâis privilegiado que seja.

t^,
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17.2 - Por estarem justos e contratados, as paíes contratantes. assinam a presente Ata de Registro de Preços, em
03 (três) vias de igual teor e form4 para que produza seus j urídicos efeitos.

Silveiras. XX. de X)O(XXX dc 2026.

Dirceu Donizete dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Representante da Empresa Vencedora
Rg:
CPF:

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:


